
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 60/2023
Referência: 2667786/2023

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De
Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 61/2023
Referência: 2664912/2023
Interessado: D. D. A. C

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Diego De Andrade Costa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Diego De Andrade Costa.
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 62/2023
Referência: 2664906/2023
Interessado: F. L. D. F. J

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Francisco Lima De Farias Junior, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Francisco Lima De Farias Junior.
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 63/2023
Referência: 2661070/2023
Interessado: O. G. P

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Odejany Gomes Passos, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Odejany Gomes Passos. Coordenou a reunião o
senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 64/2023
Referência: 2663948/2023
Interessado: F. T. D. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Flávia Teixeira Duda Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Flávia Teixeira Duda Dos Santos.
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 65/2023
Referência: 2663471/2023
Interessado: F. J. D. L. M

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Francisco Jesse De Lima Maciel, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Francisco Jesse De Lima Maciel.
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 66/2023
Referência: 2665503/2023
Interessado: E. V. D. A

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Euler Vasconcelos De Azevedo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Euler Vasconcelos De Azevedo.
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 67/2023
Referência: 2664376/2023
Interessado: S. P. R

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Salomao Pinheiro Ribeiro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Salomao Pinheiro Ribeiro.
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião

Página 8/39

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:06.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 68/2023
Referência: 2665797/2023
Interessado: K. M. M. M

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Kleber Mirelle Menezes Montanha, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Kleber Mirelle Menezes
Montanha. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 69/2023
Referência: 2665218/2023
Interessado: L. M. D. S. P

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Lucas Mateus Da Silva Picanço, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Lucas Mateus Da Silva Picanço.
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 70/2023
Referência: 2666238/2023
Interessado: L. F. D. M. J

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Lourival Ferreira De Mendonça Júnior,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Lourival Ferreira De
Mendonça Júnior. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 71/2023
Referência: 2664495/2023
Interessado: I. S. J

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Israel Silva Junior, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Israel Silva Junior. Coordenou a reunião o senhor
Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 72/2023
Referência: 2666262/2023
Interessado: J. E. D. V. B

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) José Emanuel Do Vale Braz, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) José Emanuel Do Vale Braz.
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 73/2023
Referência: 2666288/2023
Interessado: T. J. P. A

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Thiago Jose Pereira Assad, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Thiago Jose Pereira Assad.
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 74/2023
Referência: 2666069/2023
Interessado: A. D. S. A. P

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Aline Dos Santos Atherly Pedraça, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Aline Dos Santos Atherly
Pedraça. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 75/2023
Referência: 2658484/2023
Interessado: F. D. C. M. S

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Francisco Das Chagas Moura Souza,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Francisco Das Chagas
Moura Souza. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 76/2023
Referência: 2666517/2023
Interessado: E. G. M

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Ezequias Guerreiro Marques, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das
atribuições profissionais do(a) interessado(a) Ezequias Guerreiro Marques. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da
Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 77/2023
Referência: 2666789/2023
Interessado: A. D. N. S. J

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Abmael Do Nascimento Sousa Júnior,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Abmael Do Nascimento
Sousa Júnior. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 78/2023
Referência: 2665534/2023
Interessado: E. E. S. F. D. C

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Elisangela Espirito Santo Froes De Carvalho,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Elisangela Espirito Santo
Froes De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 79/2023
Referência: 2666297/2023
Interessado: R. P. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Rosãngela Passifico Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Rosãngela Passifico Da Silva.
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 80/2023
Referência: 2664112/2023
Interessado: C. J. C. B. J

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Clerveson Jose Correa Batista Junior,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Clerveson Jose Correa
Batista Junior. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 81/2023
Referência: 2665205/2023
Interessado: H. R. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de interrupção de registro Heraldo Rodrigues Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Heraldo Rodrigues Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 82/2023
Referência: 2667073/2023
Interessado: R. F. L

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Ralyson Ferreira Lima, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das
atribuições profissionais do(a) interessado(a) Ralyson Ferreira Lima. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da
Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 83/2023
Referência: 2667053/2023
Interessado: M. R. L

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Marka Reformas Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Marka Reformas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 84/2023
Referência: 2666788/2023
Interessado: M. C. P. D. O

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Mayane Conceição Pena De Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
extensão das atribuições profissionais do(a) interessado(a) Mayane Conceição Pena De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor
Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 85/2023
Referência: 2652107/2022
Interessado: T. D. J. S. R

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Thiago De Jesus Santa Rosa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Thiago De Jesus Santa Rosa.
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 86/2023
Referência: 2665614/2023
Interessado: J. D. D

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Janaina Duarte Dutra, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Janaina Duarte Dutra. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 87/2023
Referência: 2666241/2023
Interessado: J. D. S. C

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Juliana De Souza Chaves, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Juliana De Souza Chaves. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 88/2023
Referência: 2667517/2023
Interessado: D. P. R

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Deborah Pessoa Rondon, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Deborah Pessoa Rondon.
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 89/2023
Referência: 2660356/2023
Interessado: I. D. E. S. B. C. D. M

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudecir Malveira De Souza, objeto
de solicitação de cadastramento de cursos Instituto De Ensino Superior Blauro Cardoso De Mattos, Considerando os termos da
RESOLUÇÃO N° 1.073/2016 do Confea, que "Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação
profissionais os profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da
Engenharia e da Agronomia", especificamente o seu ANEXO II, que trata do REGULAMENTO PARA O CADASTRAMENTO DAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DE SEUS CURSOS E PARA A ATRIBUIÇÃO DE TÍTULOS, ATIVIDADES E CAMPOS DE
ATUAÇÃO PROFISSIONAIS. Considerando o disposto nos arts. 3º e 4º do referido Regulamento, a saber: "Art. 3º O cadastramento
da instituição de ensino deve ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário A constante deste Regulamento,
devidamente comprovado com a apresentação da documentação pertinente, em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. § 1º A
instituição de ensino deve atualizar seu cadastro sempre que ocorram alterações." "Art. 4º O cadastramento individual de cada curso
regular oferecido pela instituição de ensino no Crea deve ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário B constante
deste Regulamento, devidamente comprovado com a apresentação da documentação pertinente em conformidade com a Lei nº
9.784, de 1999. § 1º A instituição de ensino deve atualizar o cadastro individual de cada curso sempre que ocorram alterações no
projeto pedagógico ou em outras informações do formulário B." Considerando que a regularidade do curso em questão foi verificada
através da confirmação de seu cadastro no e-MEC, um sistema eletrônico do Ministério da Educação para consulta on-line sobre a
situação de IES credenciadas. Este banco de dados consta em http://emec.mec.gov.br/emec/nova. Assim, até a presente data,
identificamos o CREDENCIAMENTO da Instituição requerente, bem como, do Curso em questão, ambos em situação ATIVA perante
o Sistema Federal de Educação Superior; Considerando o Ofício Circular Nº 82/2019/CONFEA, que determina a todos os CREAs
que cumpram Sentença exarada pelo Juiz Federal da 10ª Vara/CE referente ao PROCESSO Nº: 0804470-48.2019.4.05.8100S; Leia-
se então o que versa o dispositivo declarado inválido pela justiça: "Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e
de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea,
consideram-se os níveis de formação profissional, a saber: I - formação de técnico de nível médio; II - especialização para técnico de
nível médio; III - superior de graduação tecnológica; IV - superior de graduação plena ou bacharelado; V - pós-graduação lato sensu
(especialização); VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação específica por campo de
saber. § 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registrados e
cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais."
Considerando que conforme versa o art. 2º e seus parágrafos 1º e 2º da Res. 1073/16 do Confea, "o cadastramento no Sistema
Confea/Crea é a inscrição da instituição de ensino, bem como dos cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro que
oferece no âmbito das profissões inseridas no Sistema Confea/Crea, nos assentamentos do Crea em cuja circunscrição encontra-se
estabelecida, em atendimento ao disposto nos arts. 10, 11 e 56 da Lei nº 5.194, de 1966", sendo que "a finalidade do cadastramento
é proporcionar ao Crea informações indispensáveis ao processo de registro profissional dos egressos dos cursos regulares junto ao
sistema oficial de ensino brasileiro oferecidos pela instituição de ensino" e que "o cadastramento citado no caput deste artigo é
constituído pelo cadastramento da instituição de ensino e de cada curso regular por ela oferecido." Considerando então que a
análise do projeto pedagógico apresentado indica que o objetivo é formar o "profissional especialista em Gestão de Segurança e
Meio Ambiente para estimular a promoção da qualidade de vida no trabalho, por meio da preservação da saúde dos trabalhadores e
da segurança nos processos; promover a preservação do meio ambiente e o gerenciamento dos recursos naturais otimizando a sua
utilização, a fim de minimizar ou prevenir os impactos ambientais gerados pelas atividades antrópicas". Considerando o que versa a
legislação vigente relativamente à concessão de atribuições profissionais, Res. 1073/16 do Confea: "Art. 5º Aos profissionais
registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas leis e nos decretos regulamentadores das
respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o
assunto. § 1º Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos profissionais registrados nos Creas, ficam designadas as
seguintes atividades profissionais: Atividade 01 - Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica. Atividade 02 - Coleta de
dados, estudo, planejamento, anteprojeto, projeto, detalhamento, dimensionamento e especificação. Atividade 03 - Estudo de
viabilidade técnico-econômica e ambiental. Atividade 04 - Assistência, assessoria, consultoria. Atividade 05 - Direção de obra ou
serviço técnico. Atividade 06 - Vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria, arbitragem.
Atividade 07 - Desempenho de cargo ou função técnica. Atividade 08 - Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise,
experimentação, ensaio, divulgação técnica, extensão. Atividade 09 - Elaboração de orçamento. Atividade 10 - Padronização,
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mensuração, controle de qualidade. Atividade 11 - Execução de obra ou serviço técnico. Atividade 12 - Fiscalização de obra ou
serviço técnico. Atividade 13 - Produção técnica e especializada. Atividade 14 - Condução de serviço técnico. Atividade 15 -
Condução de equipe de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção.
Atividade 16 - Execução de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção.
Atividade 17 - Operação, manutenção de equipamento ou instalação. Atividade 18 - Execução de desenho técnico. § 2º As
atividades profissionais designadas no § 1º poderão ser atribuídas de forma integral ou parcial, em seu conjunto ou separadamente,
mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, observado o disposto nas leis,
nos decretos e nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 3º As definições das atividades designadas neste
artigo encontram-se no glossário constante do Anexo I desta Resolução." Destacando, então, o que versa a legislação vigente
relativamente à concessão de atribuições profissionais, especialmente à concessão de extensão de atribuições, Res. 1073/16 do
Confea: "Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito das
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante
análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de
formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente
regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da
extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea será em conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na
qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. § 2º A extensão de
atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo profissional. § 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o
outro é permitida somente no caso dos cursos stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas. § 4º Os cursos
previstos no parágrafo anterior quando realizados no exterior deverão ser revalidados na forma da legislação em vigor. § 5º No caso
de não haver câmara especializada relativa ao campo de atuação profissional do interessado ou câmara especializada compatível à
extensão de atribuição de campo de atuação profissional pretendida pelo interessado, a decisão caberá ao Plenário do Crea,
embasada em relatório fundamentado da Comissão de Educação e Atribuição Profissional do Crea, quando houver, ou em relatório
e voto fundamentado de conselheiro representante de instituição de ensino da modalidade. § 6º Em todos os casos, será exigida a
prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a
regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema
Confea/Crea. § 7º É vedada a alteração do título profissional inicial em função exclusivamente de extensão de atribuição."
Considerando, por fim, que foram satisfeitos os requisitos legais para a efetivação do Cadastramento do Curso de PÓS
GRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO DE SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE, ofertado na modalidade PRESENCIAL pela da
Instituição de Ensino INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MATTOS - FaSerra. Considerando,
complementarmente, a MATRIZ CURRICULAR do CURSO DE PÓSGRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO DE SEGURANÇA E
MEIO AMBIENTE (MODALIDADE PRESENCIAL) ofertado pela Instituição de Ensino INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO
CARDOSO DE MATOS - FASERRA (Pólo Manaus), com diciplinas e cargas-horárias respectivas); considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do
Requerimento de CADASTRAMENTO do CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO DE SEGURANÇA E MEIO
AMBIENTE, ofertado pela Instituição de Ensino INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MATTOS - FaSerra,
para fins de permitir a EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES dos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do
Confea, art. 7º, § 2º: Sem concessão de titulação profissional diversa de sua formação inicial, porém, com ACRÉSCIMO DE
ATRIBUIÇÕES À LUZ RES. 1073/16 DO CONFEA, ART. 5º, § 1º - ATIVIDADES 01, 02, 03, 04, 06, 08, 10 E 14, REFERENTES A
"Gestão de Segurança e Meio Ambiente, relacionados à saúde do trabalhador - gestão ambiental, gerenciamento de resíduos,
licenciamento, processos auditorias, certificações amnbientais", VINCULADAS AO ÂMBITO DE SUA FORMAÇÃO INICIAL..
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 90/2023
Referência: 2661033/2023 - Auto: 58287/2023
Interessado: T. L. A

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudecir Malveira De Souza, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Thiago Luiz Alencar, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme
abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem
em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: Art. 1º - Todo
contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à
Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Art. 2º - A ART define para os efeitos legais
os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta da ART sujeitará o
profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.
Considerando a RESOLUÇÃO Nº 1.137/2023 do CONFEA (que Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências), em seus Artigos a seguir: "Art. 2º A ART é o
instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos
às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição
for exercida a respectiva atividade". Considerando o disposto na RESOLUÇÃO Nº 359/91 do CONFEA, que versa sobre o "exercício
profissional, o registro e as atividades do Engenheiro de Segurança do Trabalho e dá outras providências", em seu Art. 4º, Item 14, a
saber: (...) 14 - Orientar o treinamento específico de Segurança do Trabalho e assessorar a elaboração de programas de treinamento
geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho; (...) Considerando, complementarmente, o disposto na RESOLUÇÃO Nº 437 /99
do Confea, que Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa às atividades dos Engenheiros e Arquitetos,
especialistas em Engenharia de Segurança do Trabalho e dá outras providências, em seus artigos a seguir: "Art. 1º As atividades
relativas à Engenharia de Segurança do Trabalho ficam sujeitas à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, definida pela Lei nº
6.496, de 1977. § 1º Os estudos, projetos, planos, relatórios, laudos e quaisquer outros trabalhos ou atividades relativas à
Engenharia de Segurança do Trabalho, quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das
autoridades competentes, administrativas e judiciárias, e só terão valor jurídico quando seus autores forem Engenheiros ou
Arquitetos, especializados em Engenharia de Segurança do Trabalho e registrados no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia - CREA. § 2º Os estudos, projetos, planos, relatórios, laudos e quaisquer outros trabalhos ou atividades de Engenharia
de Segurança do Trabalho referidos no parágrafo anterior, somente serão reconhecidos como tendo valor legal se tiverem sido
objeto de ART no CREA competente." Considerando, por fim, a regularização do fato gerador, conforme admite-se através da ART
Nº AM20230368153 em nome do profissional autuado, Eng. Seg. Trab. THIAGO LUIZ ALENCAR. Considerando, por derradeiro, o
disposto na Resolução nº 1008/04 do Confea, em seus artigos a seguir: "Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem
emendas ou rasuras, deve apresentar, no mínimo, as seguintes informações: (...) § 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da
situação não exime o autuado das cominações legais." "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida,
visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: (...) V - regularização
da falta cometida". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração em questão, devendo o profissional efetuar o PAGAMENTO DA MULTA
CABÍVEL, REDUZIDA AO SEU VALOR MÍNIMO, em razão da regularização do fato gerador.Após o cumprimento da penalidade em
questão (multa), que o presente Auto de Infração seja ARQUIVADO, não devendo mais prosperar.. Coordenou a reunião o senhor
Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.
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LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 91/2023
Referência: 2662842/2023
Interessado: P. C. T. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudecir Malveira De Souza, objeto
de solicitação de interrupção de registro de empresa Project Consultoria Tecnologia E Construcoes Ltda, Considerando que a alínea
"g" do art. 7º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece a "execução de obras e serviços técnicos" como atividades e atribuições
profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo. Considerando que o art. 59, da Lei 5.194, de 1966, determina que as firmas,
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando a Resolução nº 1.121/19 do Confea
(Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências), em
suas disposições a seguir: "Art. 24. A pessoa jurídica poderá requerer a interrupção de seu registro perante o Crea da circunscrição
onde possui registro. Parágrafo único. A interrupção de registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica. Art.
25. A interrupção de registro de pessoa jurídica será homologada pelas Câmaras Especializadas por prazo indeterminado até que a
pessoa jurídica solicite sua reativação. Parágrafo único. A interrupção prevista no caput implicará: I - a baixa das Anotações de
Responsabilidade Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução registradas nos Creas onde a pessoa
jurídica requereu ou visou seu registro; e II - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas das demais circunscrições. III - a baixa
das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e dos integrantes do quadro
técnico da pessoa jurídica. Art. 26. A interrupção de registro, a pedido, será concedida à pessoa jurídica mesmo nos casos em que
houver pendência financeira da requerente junto aos Creas. Parágrafo único. Em caso de deferimento da interrupção de registro, os
débitos da pessoa jurídica serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelos Creas ou cobrança
judicial, conforme o caso. Art. 27. É facultado à pessoa jurídica requerer a reativação de seu registro desde que esteja em dia com
suas obrigações perante o Sistema Confea/Crea. Art. 28. A pessoa jurídica ficará isenta do pagamento da anuidade durante o
período de interrupção do registro. Art. 35. Constatado, durante o período de interrupção do registro ou após o seu cancelamento, a
execução, pela pessoa jurídica, de atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, a referida
pessoa jurídica ficará sujeita à autuação por falta de registro e demais cominações legais aplicáveis". Considerando que a Decisão
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, do Confea, estabelece em seu art. 1º, inciso III, que "pessoas jurídicas com objetivo
social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão
infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966". considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento de
INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA da empresa PROJECT CONSULTORIA TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA (CNPJ Nº 07.649.686/0001-95) perante o Crea-AM, uma vez que atendeu aos requisitos legais exigidos,
contudo, sem eximi-los, pois, da fiscalização/autuação por parte do Crea-AM e possíveis cominações legais administrativas se,
porventura, incorrerem no exercício ilegal da profissão, como multas e penalidades cabíveis.OBS.: Que o Regional inclua a
interessada em seus planos de fiscalização e, caso constatado o exercício ilegal, que proceda à lavratura de auto de infração cabível
ao (s) fato (s).. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 92/2023
Referência: 2663412/2023
Interessado: S. S. D. R. S. A

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudecir Malveira De Souza, objeto
de solicitação de inclusao de resp. tecnica Serede Servicos De Rede S.a, Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e
dá outras providências", cujo seus Artigos 10, 16 (e seus parágrafos) e 17, preveem: "Art. 10. O registro de pessoa jurídica deverá
ser atualizado no Crea quando ocorrer: I - qualquer alteração em seu instrumento constitutivo; II - mudança nos dados cadastrais da
pessoa jurídica; III - alteração de responsável técnico; ou IV - alteração no quadro técnico da pessoa jurídica. Parágrafo único. A
atualização do registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica." "Art. 16. Responsável técnico é o profissional
legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a responsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades da pessoa jurídica envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. §1º O responsável técnico deverá fazer parte do quadro técnico da pessoa jurídica, ter
atribuições total ou parcialmente compatíveis com o objetivo social da empresa e proceder o registro da respectiva ART de cargo ou
função. §2º Cada pessoa jurídica terá pelo menos um responsável técnico. "Art. 17. O profissional poderá ser responsável técnico
por mais de uma pessoa jurídica." Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que
"Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização
da prática de acobertamento profissional", sobretudo, os dispositivos a seguir: "Art. 5º Vencido o prazo para apresentação dos
documentos e devidas comprovações sem que haja manifestação, ou sendo a documentação apresentada pelo profissional
insuficiente para descaracterizar a existência de indícios de exercício ilegal da profissão, por acobertamento profissional, o setor de
fiscalização do Crea deverá proceder à fiscalização no local das obras ou serviços constantes das ARTs suspeitas, para a
averiguação de ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966. (...) § 3º No caso de a fiscalização constatar a
ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966,
para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração." Considerando, por derradeiro, a DECISÃO
PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais afastar, na urgência que requer o caso, qualquer limitação
quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e
limitadores de distância, e dá outra providência", a qual DECIDIU: "1) DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA URGÊNCIA
QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR RESPONSÁVEL
TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS E MÁXIMAS E LIMITADORES DE DISTÂNCIA, QUANDO
DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS PROCESSOS QUE TRATEM DO ASSUNTO; E 2) CASO OS
PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM SITUAÇÃO FORA DO COMUM, CABE APENAS À CÂMARA
ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO PRETENDIDO REGISTRO, PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE
SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI Nº 5.194, DE 1966 (ACOBERTAMENTO)". considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo DEFERIMENTO do Requerimento de indicação de Responsabilidade Técnica da pessoa jurídica SEREDE SERVICOS DE
REDE S.A, com sede em MANAUS-AM, que indica como Responsável Técnico o Eng. de Telecom./Eng. Seg. do Trab. ITAMAR
SOUZA LOPES.1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade TELECOMUNICAÇÕES/SEG. DO TRABALHO deverão ser
exclusivas do profissional acima (além do Eng. de Telecom./Seg. do Trabalho GUSTAVO HENRIQUE XAVIER FIGUEIREDO), no
limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo aos mesmos a exclusividade de proferirem, sugerirem ou determinarem
qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência ou serem delegadas a "Leigos.2- Os Objetivos
Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea e relacionados às Modalidades TELECOMUNICAÇÕES/ENG. DE SEG. DO TRABALHO,
consistem em:42.21-9-05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES.42.21-9-04 - CONSTRUÇÃO DE
ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES.61.90-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.95.12-6-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
COMUNICAÇÃO.71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA (REF.: TELECOMUNICAÇÕES E SEGURANÇA DO TRABALHO),
TODOS NO CONTEXTO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS DOS RESP. TÉCNICOS. 3- O Eng. de Telecom./Eng. Seg. do Trab.
ITAMAR SOUZA LOPES deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da
Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI FEDERAL Nº
5.194/66...("c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços
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sem sua real participação nos trabalhos delas").4- CONFORME PRECONIZA O ART. 5º, § 3º, DA DECISÃO NORMATIVA Nº
111/2017 DO CONFEA, NO CASO DE A FISCALIZAÇÃO CONSTATAR A OCORRÊNCIA DE ACOBERTAMENTO PROFISSIONAL,
DEVERÁ SER LAVRADO UM AUTO DE INFRAÇÃO À ALÍNEA "C" DO ART. 6° DA LEI N° 5.194, DE 1966, PARA CADA OBRA
OU SERVIÇO FISCALIZADO EM QUE HOUVER TAL CONSTATAÇÃO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ESPECÍFICA QUE
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA INSTAURAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DOS PROCESSOS DE
INFRAÇÃO.. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 6/2023 - Reunião CEEST - 30/05/2023 das 18:00h às 20:00h
Decisão: 93/2023
Referência: 2647369/2022 - Auto: 54016/2022
Interessado: A. C. D. N

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 30 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Adriano Cosmo Do Nascimento, Considerando que a Resolução nº 1.008, de 9
de dezembro de 2004, do Confea, dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de
infração e aplicação de penalidades, em seu Art. 47, o qual define que: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos
seguintes casos: (...) VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei". considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja declarado NULO e,
consequentemente, ARQUIVADO, restando prejudicada qualquer análise do mérito do processo em tela, por vício insanável, tendo
em vista que o referido profissional não mais pertencia ao quadro de funcionários da empresa SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
(ASSAÍ ATACADISTA) quando do momento da autuação, para que ora possa regularizar o fato gerador, através do registro da ART
do Laudo de PPRA constante às Fls. 9 a 48.. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de maio de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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